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Pregão Eletrônico n°: 90050/20251|Uasg: 70014 

SEI Nº 0010977-04.2024.6.13.8000 
 
 
 

Objeto: prestação do serviço de Estoquistas (Almoxarifes) e de Auxiliares de 
Movimentação de Carga, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 
 

A empresa EURO SERVICE LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
16.963.926/0001-12, com sede na Rua Celestino, nº 122, sala-611, Centro, Nite-
rói, Rio de Janeiro – RJ, CEP-24020-091, neste ato representada por meio de seu 
representante legal e advogado2, HELTER DE OLIVEIRA, inscrito na OAB/PR sob o 
n° 110.224, endereço eletrônico: helter975@gmail.com, vem, perante Vossa Se-
nhoria, nos termos do art. 165, § 4º3 da Lei 14.133/21, apresentar: 
 

 
 

 

 

 

 
 

– CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO – 
 
 
 
 
 
 
 

Interposto pela empresa MSKT TECNOLOGIA E SERVICOS ESPECIAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 43.929.307/0001-84, pugnando a reforma do ato de 
julgamento da HABILITAÇÃO desta Recorrida, o que faz pelos fatos e funda-
mentos jurídicos adiante fundamentados. 

 
1 Acesse clicando aqui; 
2 Procuração anexa ao presente; 
3 Lei 14.133/21: Art. 165. [...] § 4º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e 
terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

mailto:helter975@gmail.com
https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras/acompanhamento-compra/item/1?compra=07001405900502025
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1. DA TEMPESTIVIDADE 
 
Objetivamente, nos termos do art. 165, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, o 

prazo para interposição de Recurso Administrativo é de 3 (três) dias úteis, 
contados da intimação dos interessados. Findo esse prazo, inicia-se o prazo para 
apresentação das Contrarrazões, conforme estabelece o § 4º do mesmo artigo. 

No presente caso, considerando que os atos de julgamento da proposta e 

habilitação no presente certame ocorreram em 16/10/2025, data a partir da 
qual foi disponibilizado no sistema Comprasnet o campo para manifestação de 
intenção recursal, verifica-se que o prazo para apresentação das razões recur-
sais foi fixado para 21/10/2025. Assim, o prazo para oferecimento de Contrar-
razões conta-se a partir do encerramento do prazo recursal, com término pre-
visto para 24/10/2025. 

Ressalte-se que tal cronograma está devidamente refletido no próprio sis-
tema Comprasnet, o que confirma a tempestividade da presente peça. 

 

2.  DOS FATOS 
 
A respeitável administração licitante publicou o Edital previamente men-

cionado, fixando a data de abertura do certame para o dia 23/09/2025, às 14h. 
O objeto da licitação, em síntese, encontra-se adequadamente descrito na capa 
desta peça. 

Encerrada a fase competitiva, esta empresa Recorrida classificou-se em 
quarto lugar no resultado final. As três licitantes melhores posicionadas foram 
desclassificadas por distintos motivos, ocasião em que esta Recorrida foi devi-
damente convocada, apresentou proposta ajustada, juntou a documentação de 
habilitação e, ao final, foi declarada vencedora do certame. Após essa etapa, 
duas licitantes manifestaram intenção de recorrer, qual seja, o INSTITUTO 
SOCIAL SE LIGA e a empresa MSKT TECNOLOGIA E SERVIÇOS ESPECIAIS 
LTDA. 

Ressalte-se, contudo, que a entidade INSTITUTO SOCIAL SE LIGA, em-
bora tenha registrado sua intenção recursal, não registrou suas razões recursais 
no sistema. Assim, apenas a empresa MSKT TECNOLOGIA E SERVIÇOS 
ESPECIAIS LTDA, classificada em quinto lugar — doravante denominada sim-

plesmente Recorrente — apresentou recurso tempestivo, fundamentado, em sín-
tese, nas seguintes alegações: 

 
a) Suposta irregularidade tributária da Recorrida, sob o argumento de 
que esta seria optante indevida do regime tributário Simples Nacional; 
 
b) Inadequação dos atestados de capacidade técnica apresentados, 
por entender a Recorrente que os documentos comprovam apenas servi-
ços de limpeza e conservação, e não atividades de locação de mão de obra 
com dedicação exclusiva, que guardam identidade exata com o objeto do 
certame, o que seria exigido pelo Edital; 
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c) Inexequibilidade da proposta, em razão do regime de tributação fu-
turamente a ser adotado pela Recorrida — Lucro Presumido. 
 
Anote-se que a ausência de estruturação e divisão em tópicos no recurso 

interposto dificulta sua compreensão e análise objetiva. Contudo, de leitura 
atenta, extraem-se as três matérias elencadas acima, que passam a ser exami-
nadas e combatidas nesta contrarrazão. 

Dessa forma, será demonstrado, ponto a ponto, que nenhum dos argu-
mentos apresentados pela Recorrente merece prosperar, pelas razões que se-
guem. 

É a síntese do necessário. 
 

3. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS PARA MANUTENÇÃO DA DECISÃO 
 

3.1. DO REGIME DE TRIBUTAÇÃO E DO DESENQUADRAMENTO DO SIMPLES NACIONAL 
– Matéria da RFB | Já foi declarada ciência e efetiva comunicação de desenquadramento no presente certame – 

 
A Recorrente insurge-se contra a correta habilitação desta Recorrida, ale-

gando, em síntese, que esta seria indevidamente optante do regime tributário 
denominado como Simples Nacional. 

Quanto a esta primeira irresignação, a Recorrida esclarece que já comu-
nicou formalmente à Receita Federal do Brasil o extrapolamento da receita para 
o exercício de 2025, estando sua exclusão programada para o início do ano-
calendário subsequente, ou seja, a partir de janeiro de 2026. Tal situação, in-
clusive, é confirmada através de simples consulta ao portal do simples nacional, 
onde pode ser observado no campo “eventos futuros”, que o desenquadramento 
já está programado para surtir efeitos a partir de 01/01/2026, o que a Recor-
rente parece ter deliberadamente escolhido ignorar: 

 

 
 

Assim, está claro que, findo o presente exercício, a Recorrida deixará de 
ser beneficiária do regime do Simples Nacional, passando obrigatoriamente a 
se enquadrar em regime diverso em razão do excesso de faturamento. Ressalte-
se que, como a comunicação foi realizada pela contabilidade especializada desta 
Recorrida de forma opcional e tempestiva, os efeitos da exclusão somente po-
dem se operar a partir de 01/01/2026, nos termos expressamente previstos no 
Manual de Exclusão do Simples Nacional: 
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Outrossim, a Recorrida já declarou expressamente que não mais adotará 
o referido regime, e optará pelo regime do Lucro Presumido, nos termos da 
declaração juntada ao presente processso em 16/10/2025:  

 

 
 
Superada essa questão, denota-se do recurso interposto, na verdade, que 

a Recorrente busca, a todo custo, induzir o Pregoeiro a adentrar em exame de 
suposta “irregularidade contábil” de serviços prestados em contratos pretéri-
tos, totalmente alheios ao objeto do presente certame, com o intuito de sus-
tentar uma indevida “inabilitação”. 
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Ocorre que não compete ao Pregoeiro, no exercício de suas atribuições 
em licitações públicas, nem tampouco à Administração Pública de forma ampla 
e genérica, realizar análise de natureza tributária ou contábil referente a con-
tratos anteriores da licitante — ainda que tais contratos, por hipótese, apresen-
tassem alguma irregularidade (o que, de fato, não ocorre). Tais matérias são 
de competência exclusiva do órgão fiscalizador próprio, qual seja, a Receita 
Federal do Brasil. 

Em suma, pretende a Recorrente transformar o certame em uma es-
pécie de auditoria tributária paralela, extrapolando os limites legais e o es-
copo da licitação, o que não pode ser admitido sob nenhuma hipótese. 

Frise-se que todas as Notas Fiscais no contrato a ser entabulado decor-
rente do presente certame, serão emitidas com a devida consideração ao regime 
do Lucro Presumido, não havendo qualquer vantagem ou benefício indevido 
auferido no presente certame. Ademais, a Recorrida apresentou sua planilha 
de custos prevendo integralmente os encargos que são devidos por empresas 
fora do Simples Nacional, incluindo Salário-Educação, SESI/SESC, 
SENAI/SENAC, SEBRAE e INCRA, além das contribuições obrigatórias já comuns 
ao regime simplificado (INSS, SAT e FGTS): 

 

 
 

No mesmo sentido, no Montante “C” – Impostos, foram devidamente 
cotados PIS e COFINS segundo as regras do Lucro Presumido, bem como o ISS 
em conformidade com a legislação municipal aplicável.  
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Fica, portanto, demonstrado que a empresa não se valeu de qualquer 

benefício decorrente do Simples Nacional para a composição de seus custos, 
atuando em plena igualdade de condições com os demais licitantes. Veja que 
esta é, inclusive, a orientação do Tribunal de Contas da União: 

 
 

ACÓRDÃO Nº 1113/2018 – TCU – Plenário 
 
9.4.2. consoante jurisprudência desta Corte (Acórdãos 2798/2010, 
1627/2011, 2510/2012, 1914/2012 e 341/2012, todos do Plenário), à 
luz do disposto no art. 17, XI, da Lei Complementar 123/2006, é vedada 
à licitante, optante pelo Simples Nacional, a utilização dos benefí-
cios tributários do regime tributário diferenciado na proposta de 
preços e na execução contratual (com relação ao recolhimento de tri-
butos) [...]. 

 
De igual modo, há previsão no item 8 do anexo II do Edital:  
 

8. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL, em decorrência do 
art. 18, § 5º-C da Lei Complementar nº 123/2006, não poderão parti-
cipar do certame utilizando-se dos benefícios daquele regime tri-
butário. Portanto, a participação das referidas empresas no certame, 
está condicionada à apresentação de planilha de composição de 
preços típica de empresas não optantes pelo regime de tributação 
única, e na contratação a empresa vencedora deverá comprovar sua 
EXCLUSÃO do SIMPLES NACIONAL 

 
Foi exatamente isso que fez a Recorrida ao preencher sua planilha de cus-

tos, adotando o regime de tributação que efetivamente incidirá durante a exe-
cução contratual — o Lucro Presumido. Não há, portanto, qualquer violação ao 
princípio da isonomia, uma vez que não se verificou vantagem competitiva in-

devida na composição dos custos apresentados pela Recorrida em relação às 

demais licitantes. 
O que se observa, em verdade, é mera insatisfação da Recorrente diante 

de sua incapacidade de oferecer proposta mais vantajosa, a qual é superior 
em valor global, inclusive, em R$ 97.740,68 (noventa e sete mil setecentos e 
quarenta reais e sessenta e oito centavos), frente a proposta mais vantajosa 
apresentada por esta Recorrida, o que por si só serve de fundamento para não 
se desconstituir a regularidade e legitimidade da proposta vencedora. 

Cumpre novamente frisar que a fiscalização sobre o regime de tributação 
aplicável às empresas com relação a outros contratos é atribuição exclusiva da 
Receita Federal do Brasil, não cabendo à Recorrente ou à própria Administra-

ção desconstituir formalmente a situação cadastral da Recorrida em sede de 
procedimento licitatório, ainda mais considerando que a proposta mais vanta-
josa foi a apresentada por esta empresa Recorrida. Tanto é assim, que não há 
previsão editalícia de inabilitação para a situação artificial que busca a Recor-
rente criar. 
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Não é dado à Administração a prerrogativa de poder desconsiderar a pro-
posta mais vantajosa, apresentada em plena igualdade de condições com as de-
mais concorrentes, sob o argumento de supostas pendências em contratos pas-
sados ou mantidos com terceiros estranhos ao órgão licitante. Isso porque além 
de não afetarem a lisura da competição, não se inserem em sua esfera de com-
petência fiscalizatória. 

Diante de todo o exposto, requer seja julgado TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE o recurso interposto neste ponto, MANTENDO-SE a decisão 
que corretamente habilitou esta Recorrida no presente certame. 

 

3.2. DOS ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA 
– Irrelevância da identidade exata entre os serviços atestados em experiências anteriores e o objeto licitado – 

 
O segundo ponto de irresignação extraído das razões recursais diz res-

peito à alegada inadequação dos atestados de capacidade técnica apresentados 
por esta Recorrida. Sustenta a Recorrente que tais documentos comprovariam 
apenas a execução de serviços de limpeza e conservação, e não de atividades 
que guardariam identidade exata com o objeto do presente certame. 

Mais uma vez, trata-se de argumento inteiramente desprovido de funda-
mento jurídico e totalmente dissociado da atual compreensão dos órgãos de con-
trole. Trata-se, com efeito, de tese superada e reiteradamente afastada pelo Tri-
bunal de Contas da União, que reconhece ser desnecessária a identidade ab-
soluta entre os serviços atestados e o objeto licitado, bastando que haja cor-
relação entre as atividades desempenhadas e aquelas exigidas pelo edital. 

É perceptível o esforço da Recorrente em tentar atribuir ao edital uma 
exigência que nele jamais existiu, buscando criar, por via interpretativa, um 
rigor técnico que o próprio instrumento convocatório não impôs. Ainda que as-
sim o tivesse feito — o que se admite apenas por argumentar — tal exigência 
estaria em flagrante desacordo com a jurisprudência consolidada sobre o tema. 

Em síntese, a Recorrente pretende sustentar que a Recorrida deveria 
apresentar atestados que comprovassem a execução de serviços idênticos aos 

licitados, quando, na realidade, o edital requer apenas comprovação de experi-

ência técnica compatível com o objeto. Trata-se, portanto, de interpretação 
equivocada e artificial, claramente voltada a desconstituir, sem base legal, a 
habilitação legítima da Recorrida. 

Inicialmente, salienta-se que quanto a exigência de atestados de capaci-
dade técnica, estabeleceu o Edital o seguinte: 

 
Um ou mais atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em favor da empresa licitante, 
que comprove(m) a prestação de serviços de GESTÃO DE MÃO DE 
OBRA, por período não inferior a 3 (três) anos. 

 
Da leitura do item acima, percebe-se que em nenhum momento fora 

feita a exigência de que os atestados de capacidade técnica comprovassem 
a experiência nos exatos mesmos serviços ora licitados, conforme quer fazer 
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crer a Recorrente, limitando-se o instrumento convocatório tão somente a exi-
gir, no aspecto QUALITATIVO dos atestados, que estes comprovassem a pres-
tação de serviços de GESTÃO DE MÃO DE OBRA.  

Salienta-se que, em muitos casos, os próprios editais utilizam a expressão 
“características compatíveis” ao exigir a comprovação de capacidade técnica. 
No presente certame, sequer houve tal previsão. Todavia, ainda que houvesse, 
essa expressão deve ser interpretada sob a ótica da natureza dos serviços, e 

não sob o prisma de uma identidade literal ou absoluta entre os objetos contra-
tados. 

No caso em exame, o objeto licitado refere-se, de forma inequívoca, à 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços com dedica-
ção exclusiva de mão de obra — o que abrange uma ampla gama de atividades 
executadas mediante alocação de pessoal, independentemente da função ope-
racional específica. 

Essa é, inclusive, a orientação da Instrução Normativa SEGES nº 
05/2017, que define e disciplina a contratação de serviços com dedicação exclu-
siva de mão de obra, dispondo expressamente sobre as suas características e 
abrangência: 

 
Art. 17. Os serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra 
são aqueles em que o modelo de execução contratual exija, dentre ou-
tros requisitos, que: 
 
I - os empregados da contratada fiquem à disposição nas dependências 
da contratante para a prestação dos serviços; 
 
II - a contratada não compartilhe os recursos humanos e materiais dis-
poníveis de uma contratação para execução simultânea de outros con-
tratos; e 
 
III - a contratada possibilite a fiscalização pela contratante quanto à dis-
tribuição, controle e supervisão dos recursos humanos alocados aos 
seus contratos. 

 
Os serviços ora licitados, encaixam-se perfeitamente na definição acima, 

nos termos do item 1.1 do Edital: 
 

1.1. O objeto da presente licitação é a prestação do serviço de Esto-
quistas (Almoxarifes) e de Auxiliares de Movimentação de Carga, 
a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 

 
Portanto, é evidente que coube a administração somente a análise quanto 

a compatibilidade dos atestados, sendo constatada a semelhança com o objeto 
da licitação, eis que todos tratam de gestão de postos em dedicação exclusiva 
de mão de obra. 

Outrossim, é também necessário mencionar a observância da ampliação 

da disputa considerando que, pela natureza dos serviços licitados, estes podem 
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ser prestados por QUALQUER EMPRESA do RAMO DE TERCEIRIZAÇÃO, não 
havendo absolutamente NENHUMA NECESSIDADE para a exigência de atesta-
dos comprovando a prestação dos exatos mesmos serviços que foram licitados, 
uma vez que o desafio nestes contratos administrativos, nada mais é do que a 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA e NÃO a EXECUÇÃO DOS MESMOS SERVIÇOS.  

Inclusive, o Tribunal de Contas da União já deu uma verdadeira aula sobre 
essa questão no Acórdão 553/2016 – Plenário: 

 
REPRESENTAÇÃO. POSSÍVEIS IRREGULARIDADES EM LICITAÇÃO 
REALIZADA PELO MINISTÉRIO DO ESPORTE. ADOÇÃO DE MEDIDA 
CAUTELAR. OITIVA. ESCLARECIMENTOS INSUFICIENTES PARA 
ELIDIR A TOTALIDADE DAS IRREGULARIDADES SUSCITADAS. 
PROCEDÊNCIA PARCIAL. DETERMINAÇÃO. ANULAÇÃO DA FASE DE 
HABILITAÇÃO. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 
 
9.4. dar ciência ao Ministério do Esporte sobre as seguintes irregu-
laridades verificadas no Pregão Eletrônico 10/2015, para que se-
jam adotadas medidas tendentes à prevenção de outras ocorrên-
cias semelhantes: 
 
[...] 
9.4.2. exigir, em licitação para serviços continuados com dedicação 
exclusiva de mão de obra, que os atestados de capacidade técnica 
comprovem serviços idênticos, em vez da aptidão para gestão de 
mão de obra, sem a necessária demonstração técnica dessa neces-
sidade, o que afronta a jurisprudência desta Corte, notadamente os 
Acórdão 1214/2013-TCU-Plenário, 1.443/2014-TCU-Plenário, 
744/2015-TCU-2ª Câmara e 668/2005-TCU-Plenário; 

 
Nesse sentido, é possível ainda se extrair da decisão, na íntegra:  
 

1.7.1. NOS CERTAMES PARA CONTRATAR SERVIÇOS 
TERCEIRIZADOS, EM REGRA, OS ATESTADOS DE CAPACIDADE 
TÉCNICA DEVEM COMPROVAR A HABILIDADE DA LICITANTE EM 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA, E NÃO A APTIDÃO RELATIVA À 
ATIVIDADE A SER CONTRATADA, como ocorrido no pregão eletrô-
nico (...); 1.7.2. nos casos excepcionais que fujam a essa regra, de-
vem ser apresentadas as justificativas fundamentadas para a exi-
gência, ainda na fase interna da licitação, nos termos do art. 16, inciso 
I, da IN 02/08 STLI”. 

 
Nada obstante, ainda consignou: 
 

por ocasião da análise dos atestados de qualificação técnica, a pregoeira 
só aceitou, como já frisado, serviços idênticos aos licitados, ou seja, só 
foram aceitos atestados que demonstrassem a execução de serviços an-
teriores de secretariado, AO INVÉS DE VERIFICAR A CAPACIDADE DE 
GESTÃO DE MÃO DE OBRA DAS LICITANTES, conforme jurispru-
dência deste Tribunal, não tendo sido apresentado nenhum argu-
mento a justificar, no caso concreto, excepcionar o entendimento espo-
sado por esta Corte de Contas. 
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Tal questão novamente foi reafirmada em 2017, conforme Acórdão 
449/2017 – Plenário, corroborando o órgão de controle externo com o fato de 
que para a administração, o importante é a comprovação de aptidão na gestão 
de obra: 

 
REPRESENTAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS 
COM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. CLÁUSULAS RESTRITIVAS À 
COMPETIÇÃO. CAUTELAR NÃO CONCEDIDA. AUSÊNCIA DE PERIGO 
DA DEMORA. DETERMINAÇÃO PARA NÃO PRORROGAÇÃO DO 
CONTRATO. OUTRAS FALHAS NO PREGÃO. CIÊNCIA. ARQUIVAMENTO. 
RELATÓRIO 
[...] 
 
9.2.2. abstenha-se de prorrogar o contrato decorrente do Pregão Ele-
trônico 17/2016, celebrado com a empresa WR Comercial de Alimentos 
e Serviços Ltda. – ME, tendo em vista que A EXIGÊNCIA EDITALÍCIA 
PARA A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DE COMPROVAÇÃO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIFICAMENTE NA ATIVIDADE DE 
MOTORISTA, ITEM 9.5.2 DO EDITAL, CONSTITUI CLÁUSULA 
RESTRITIVA DA CONCORRÊNCIA, consoante a jurisprudência do TCU 
(Acórdão 553/2016-TCU-Plenário, 744/2015-2ª Câmara, 1.443/2014-
Plenário, 1.214/2013-Plenário e 668/2005-Plenário); 
[...] 
 
9.3.1. a cláusula 9.5.2 do edital restringiu a competividade do Pregão 
Eletrônico 17/2016 ao exigir comprovação para a qualificação técnica 
de prestação de serviços especificamente na atividade de motorista, 
uma vez que PARA A ADMINISTRAÇÃO IMPORTA MAIS A 
HABILIDADE DAS EMPRESAS NA GESTÃO DA MÃO DE OBRA QUE A 
SUA APTIDÃO TÉCNICA PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO, em conso-
nância com a jurisprudência do TCU, conforme Acórdão 553/2016-
TCU-Plenário, 1.214/2013–Plenário, 1.443/2014–Plenário, 
744/2015–2ª Câmara e 668/2005–Plenário;  

 
É evidente, portanto, que se a administração tivesse decidido da forma 

totalmente restritiva, tal qual esperava a Recorrente, o pregoeiro estaria afron-
tando diretamente a corte de contas, que expressamente define que a compro-
vação de aptidão relevante a ser constatada nos atestados de capacidade técnica 
é a comprovação da GESTÃO DE MÃO DE OBRA e não serviços idênticos ao 
licitado, em razão da necessidade de se evitar a restrição da competitividade. 

Desta feita, é mais do que evidente que empresas que prestam serviços 
terceirizados em sua esmagadora maioria não são especializadas no objeto da 
licitação em si, mas sim na gestão da mão de obra. E normalmente esta gestão 
é de QUALQUER mão de obra, para QUALQUER serviço.  

Mais uma vez, cai por terra a argumentação da Recorrente, que além de 
tentar forçar uma interpretação que o Edital não traz objetivamente, ainda está 
em completo descompasso com o atual entendimento do TCU, merecendo, mais 
uma vez, que seu recurso interposto seja julgado TOTALMENTE 

IMPROCEDENTE neste ponto. 
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3.3. DA EXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA NO LUCRO PRESUMIDO 
– A análise de exequibilidade de uma proposta não pode ser feita de forma isolada num único contrato –  

 
O terceiro e último ponto de irresignação invocado pela Recorrente, con-

siste, na adução de que a proposta seria inexequível, em razão do futuro regime 
de tributação a ser adotado pela Recorrida, qual seja, o Lucro Presumido. 

O Lucro Presumido é um regime tributário em que a empresa faz a apu-

ração simplificada do Imposto de Renda de Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contri-
buição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL). A Receita Federal presume que uma 
determinada porcentagem do faturamento é o lucro. Com esse percentual de 

presunção, não é necessário comprovar para o fisco se houve ou não lucro no 
período do recolhimento dos impostos.  

Convém mencionar que, por força do entendimento do TCU proferido no 
Acórdão 950/2007 – Plenário, os tributos IRPJ e CSLL não podem ser provisio-
nados na planilha de custos e formação de preços. 

Ainda que a Recorrente tenha conhecimento disso, defende que esta Re-
corrida deveria “embutir” os percentuais destes tributos na despesa adminis-
trativa e Lucro, contudo, ignora completamente o indiscutível fato de que aná-
lise de exequibilidade de uma proposta não pode ser feita de forma isolada, 
tomando como referência um único contrato ou um regime tributário específico, 
mas sim à luz da realidade econômico-financeira global da empresa, con-
forme reiteradamente reconhecido pelos Tribunais de Contas. 

O próprio Tribunal de Contas da União, ao apreciar casos análogos, já se 
manifestou expressamente nesse sentido. No Acórdão nº 839/2020 – TCU – Pri-
meira Câmara, Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira, por exemplo, fir-
mou-se o entendimento de que “a aferição da inexequibilidade não deve se pautar 
exclusivamente pela diferença entre preço ofertado e custos estimados”, entendi-
mento este reforçado também nos Acórdãos nº 1.248/2009 – Plenário e 
2.546/2015 – Plenário, ao reconhecerem que a avaliação da viabilidade da pro-
posta deve considerar a GESTÃO TRIBUTÁRIA E OPERACIONAL DA 
EMPRESA COMO UM TODO. 

É evidente que nenhuma empresa pode ter um contrato julgado financei-

ramente viável ou inviável com base em uma análise isolada do acordo entabu-
lado. A sustentabilidade econômica decorre do conjunto de todas as opera-
ções de uma empresa, da forma como organiza sua carga tributária e dis-

tribui seus custos e receitas. Essa compreensão, aliás, é a mesma adotada pelo 
Tribunal de Contas da União em diversos julgados, que afastam a ideia de que 
o simples regime tributário possa, por si só, comprometer a exequibilidade da 
proposta. 

Portanto, a mera adoção do Lucro Presumido como regime fiscal não im-
plica, automaticamente, inviabilidade econômica da proposta. Trata-se de op-
ção legítima e legal, compatível com a realidade empresarial de DIVERSAS 
PRESTADORAS DE SERVIÇOS DO PAÍS, ousa-se afirmar, inclusive: A MAIORIA 
ESMAGADORA DELAS, sendo que a gestão tributária eficiente e a diversifica-
ção contratual são fatores que asseguram a sustentabilidade global da operação. 
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A propósito, vejamos trecho relevante do recente Acórdão 2369/2021 – TCU Ple-
nário que, basicamente, sintetiza muito bem a exposição ora realizada:  

 
Considerando que a análise empreendida pela Secretaria de Controle 
Externo de Aquisições Logísticas deste Tribunal avaliou, à peça 15 des-
tes autos, que a proposta não pode ser reputada inexequível, por-
quanto a análise realizada pelo TRE/RJ já concluiu que não é pos-
sível conjecturar que o preço praticado pela empresa Casa Limpa 
irá gerar custos indiretos e lucro insuficientes para arcar com os 
custos de todos os tributos, UMA VEZ QUE ISSO DEPENDE DA 
GESTÃO TRIBUTÁRIA DA EMPRESA COMO UM TODO, e não de um 
único contrato, bem assim, porque a proposta apresentada pela se-
gunda colocada no certame é apenas 7,26% maior que a da empresa 
contratada. Considerando que o exame realizado pela unidade instru-
tiva levou em consideração ainda precedentes deste Tribunal sobre ma-
téria semelhante, como o Acórdão 839/2020-TCU-Primeira Câmara 
(Relator Ministro-Substituto Weder de Oliveira) , segundo o qual "a 
aferição da inexequibilidade não deve se pautar exclusivamente 
pela diferença entre preço ofertado e custos estimados", 
1.248/2009 - Plenário (de minha relatoria) , e 2.546/2015-TCU-
Plenário (Relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho) , que 
também abordam o tem. (Grifos nossos) 

 
Dessa forma, não há qualquer elemento concreto nos autos do presente 

certame que permita concluir pela suposta inexequibilidade da proposta apre-

sentada pela Recorrida, razão pela qual a alegação da Recorrente carece de am-
paro técnico e jurídico, devendo ser integralmente afastada, julgando-se, mais 
uma vez, TOTALMENTE IMPROCEDENTE o seu pleito. 

 

4. DOS PEDIDOS 
 

Diante de todo o exposto nesta peça, requer digne-se o douto Pregoeiro a 
JULGAR TOTALMENTE IMPROCEDENTE o recurso interposto pela Recorrente 

quanto à fase de HABILITAÇÃO, pelos fatos e fundamentos jurídicos anterior-
mente expostos. Nesses termos, requer-se a MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 
DECISÃO que declarou esta recorrida vencedora do certame, por ter atendido 
de forma plena às exigências editalícias, ofertando a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública. 

 
Foz do Iguaçu-PR, em 23 de outubro de 2025. 

 
 
 
 

Helter de Oliveira4 

OAB-PR n° 110.224 

 
4 Documento com todas as páginas que o integram assinado digitalmente, mediante Certificado Digital. 


